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IDENTIDADE

FILIAÇÃO-PAI

_

_

Francisco Xavier Castilhos
FOTO

MAE_IUizaPuigheuCastilhos0000000000

IDADE2Jan1925__ESTADO CIVIL casado

  PROFISSÃO Advogado POSTO OU GRAD.

FUNÇÃO

NACIONALIDADE___brasileira___NATURAL DE ......E??Éê.€.9..29...ã?êíêã....................aaaaeoaaa
TÍTULO ELEITOR_LOCAL TRABALHO___
ESTUDANTEÇissoooESCOLA

     
RESIDENCIA

_

Rua Mal. Floriano,.2552 . RQãÁRI.Q...DQ...SHL/BS_________________________________________________
   

. NÍVELSuperior__

 HISTÓRICO

 

 

- Ex-Vereador em ROSÁRIO DO SUL - MDB/RS.
- Pelo D.O, 122, de 1o Jul'69, teve cassado seu mandato eletivo e susPensos seus direitos Politicos pelo Prazo de 10 anos com base no 7

- Dossiê arquivado neste ,
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DOCUMENTAÇÃO ORGANIZADA COM VISTAS A APLICAÇÃO DO ARTIGO 4o DO
l
W

ATO INSTITUCIONAL No 5

VEREADOR EM

ROSÁRIO DO SUL/RS ARTIGAS

_

_CASTILHOS_PUIGNAU

A - BEXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

B - FICHA INDIVIDUAL

C - INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

E DE OUTROS

D - ANEXOS

1 - RELATÓRIOS

2 - INFORMES E INFORMAÇOES



 

nP Pão. c54 y.!(95. 4a f(t).“$

  



na 4744, p. 5

A - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Brasília, DF,

& !* do r&b/Lo de 1969

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 3412/69

EXCELENTYSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, rela-

tivamente à representação do Ministro de Estado da Justiça, pa-

ra suspensão dos direitos políticos e cassação do mandato eleti

vo municipal do senhor ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU, Vereador em
ROSARIO DO SUL, pelo MDB, Seção do RIO GRANDE DO SUL, nos têr -
mos do Artigo 2o, do Ato Complementar no 39.

1

2. Esta Secretaria-Geral, após proceder a minucioso estu

do do assunto, compulsando a documentação encaminhada pelo Ser-

viço Nacional de Informações e pelos Serviços de Informações

dos Ministérios Militares, concluiu pela inteira procedência

das medidas propostas, em face das atividades subversivas desen

volvidas pelo indiciado.

3. Como exemplo dessas atividades, destacam-se os fatos

abaixo, constantes da documentação anexa:
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3.1 - Ficha Informativa do III Exército

- E elemento de cúpula do trabalhismo e comunismo da-

quela cidade, tendo como companheiro de ideologia o

Dr RUBENS CLAIR VIANA,

- Extremamente irônico, profundamente

de um sorriso constante esconde sua atuação de comu

nista. Inteligente, foge ao debate, é o articulador

dos movimentos subversivos de CACEQUI.

. - Foi um dos organizadores dos GRUPOS DOS ONZE na área

CACEQUI - ROSÁRIO DO SUL,

- Estéve também envolvido como dirigente do movimento

dos agricultores sem terra (MASTER) e Direção de Uni

dade Sindical (DUSAPE), ambas de caráter nitidamen-

te subversivo.

- Como Juiz de Direito, cargo que desempenhou em ROSA

RIO DO SUL, foi fraquiíssimo no desempenho da função,

pois pràáticamente impedia a ação da Justiça contra

abigeatários e foragidos da lei.

- E muito ligado ao líder comunista, Dr CARLOS DE LI-

MA AVELINE, conhecido comunista do Estado.

. - Junto com RUBENS CLAIR VIANA, dirigiu a política tra

balhista de LEONEL BRIZOLA, fundaram o GRUPO DOS ON

2E, dirigiram o movimento dos AGRICULTORES SEM TER-

RA e a unidade sindical.,

- No magistério utilizou-se da condição de professor

para disseminar entre os alunos a ideologia contrá-

ria ao regime democrático,

- Continuou juntamente com RUBENS CLAIR VIANA, a con-

gregar os subversivos de ROSARIO DO SUL,
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= _continuaçãoda EXPOSIÇÃO DE_MOTIVOS_ no 312 /69_ = _Fls. 3

- No dia 31 de Março de 1964, tentou, por meio de al-
to falante, levantar a população contra as medidas
tomadas pelo Cmt do 2o RCM para manter a ordem,

- Na ocasião, pronunciou palavras altamente ofensivas
às Fórcas Armadas.,

- Foi dispensado do cargo de professor do GINÁSIO ES-
TADUAL PLXKCIDO DE CASTRO, em face do trabalho de co
munização desenvolvido.

é - Na tribuna da Câmara, ainda em 1964, iniciou violen
to ataque ao "govêrno desumano que se instalou no
país, opressor dos humildes, pela alta brutal do
custo de vida",

- Seus pronunciamentos prosseguiram com a mesma ve -
emência nos anos

- Em Dez 65, fêz violento pronunciamento contra as
Fôrças Armadas, tentando criar animosidade entre

elas e o povo.,

- Na recente campanha eleitoral se elegeu com boa mar

gem de votos, para o cargo de vereador, usou como

tônica em seus comícios, ataque ao Govêrno Federal

é e Estadual, às Foórças Armadas e à "incapacidade de

um govêrno de fôórça para dirigir a nação".

3.2 - Ficha Informativa da 2a DC

rupto-comunista, com boa penetração na população e

meio estudantil de ROSÁRIO DO SUL.

- Sua cassação de mandato de vereador e suspensão dos

direitos políticos com base no Ato Institucional no

5, é medida de segurança interna que se impõe a fim

de que naquele Município volte a tranq&Ãilidade polí

tica que necessita para seu desenvolvimento.

- E um inimigo interno declarado, irrecuperável, cor-
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3.3 - Relatório no 370/CISEx - 23 Abr 69

Acusações

a) Elemento de cúpula do comunismo, ligado aos seto -

res trabalhistas.

b) Mantém estreitas ligações com outros comunistas e

é o articulador dos movimentos subversivos de CACE

QUI,

c) Foi um dos organizadores dos "GRUPOS DOS 11", na

. área de CACEQUI e ROSÁRIO DO SUL.

d) Envolvido, como dirigente, do movimento dos abri -

cultores sem terra (MASTER) e Direção de Unidade

Sindical (DUSAPE), ambas de caráter nitidamente sub

versivo.

e) Parcial e prevaricador quando no exercício das fun

ções de Juiz de Direito.

f) Vale-se da situação de professor para propagar

idéias comunistas.,

8) Incitou por meio de alto falante a população contra

a Revolução em 31 Mar 64.

. h) Dispensado das funções de professor face ao prose-

litismo comunista que fazia.,

i) Pronunciamentos violentos contra as Fórças Armadas

e ao Govêrno.

Conclusão

Julga o Relator que o presente processo deve ser re

metido ao Ministério da Justiça que, por sua Comissão

de Investigação, está capacitado a aplicar ao indicia

do as sanções do Ato Complementar no 39, de 20 de de-

zembro de 1968, suspendendo-lhe os direitos políticos

por dez (10) anos, e cassando-lhe o mandato eletivo ,

tudo sem prejuízo de outra ação penal de que fôr pas-

sível,
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3.4 - Extrato de Prontuário do SNI

- 1964

- F elemento da cúpula trabalhista de ROSÁRIO DO

SUL.

- É muito ligado aos comunistas, divulgando sua

ideologia.,

- Foi professor do Ginásio Estadual Plácido de Cas-

tro, tendo sido afastado por realizar doutrinação

anti-democrática entre os alunos.

- Desempenhou o cargo de Juiz de Direito de ROSÁRIO

DO SUL, com atuação desfavorável pela proteção que

dava aos delinqhentes e criminosos.

- Foi um dos organizadores do GRUPO DOS ONZE, na 4-

rea CACEQUI - ROSÁRIO,

- Foi vereador em sucessivas legislaturas.

- Tentou por meio de alto-falantes, levantar a popa

lação de ROSÁRIO contra a Revolução, no dia 31 de

Março, tendo feito violentíssimo discurso atacan-

do as Fórças Armadas.

- 1968

- O III Exército o mantém sob vigilância, por sua

condição de anti-revolucionário e subversivo,

- Em comício relâmpago, não autorizado, do MDB, rea

lizado em ROSARIO DO SUL, a 28 de setembro, ata -

cou o Govêrno e apontou LEONEL BRIZOLA como o gran

de líder.

3.5 - Ofício no 17-E2, Cmt III Ex - 5 Fev 69

O Comandante do III Exército é de parecer que o senhor

ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU tenha cassado seu mandato

de vereador de ROSÁRIO DO SUL e suspensos seus direi-

tos políticos por dez (10) anos.
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3.6 - Aviso no 258/CISEx - 29 Abr 69

O Ministro do Exército é de parecer que se adote con-

tra o senhor ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU as providências

constantes do no I, do Artigo 2o do Ato Complementar

no 39, de 20 de dezembro de 1968,

4, Nestas condições, peço vênia sugerir, ouvido o CONSE-

LHO DE SEGURANÇA NACIONAL, na conformidade do Artigo 5o, do Ato

Complementar no 39, sejam suspensos os direitos políticos pelo

prazo de dez (10) anos e cassado o mandato eletivo municipal do

senhor ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU, consoante dispõe o Artigo 4o,

do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -

lência meus protestos da mais alta estima e profundo respeito.,

;;;;
.....

Gen Bda"JAMPORTEL
ÍKIJIÉ

-------

Secretário-Geral do

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL
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! , |_FRANCISCO XAVIER CASTILHOS ,

4, FILIAÇÃO: IUIZA PUIGNAU CASTILHOS ;

5. DATA DO NASCIMENTO: 5 Jan 925 ;
 

É Brasileira
6, NACIONALIDADE
 

ROSÁRIO DO SUL/RS
7. NATURALIDADE:
 

 

. Advogado

8. PROFISSÃO: Vereador de Rosário do Sul (MDB/RS)

Casado
9, ESTADO CIVIL:

 

E Superior
io, INSTRUÇÃO:

 

ma Mal Floriano , 2552 - Rosário do
11, RESIDENCIA: é

3u1/89.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVRSTIGAÇõES su oa

  

  

PROCESSO No

 

1.4 Di L I A RD O:

- Nomet ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU

Vereador eleito em 15 Nov 68, em ROSÁRIO DO SUL-Rio Grande do Sul

- Filiação  Frencisco Xavier Castilhos e Luiza Puignau

Castilhos

- Data do nascimento 05 de janeiro de 1925

- ROSÁRIO DO SUL - Rio Grande do Sul

- Estado Civil

-. Residência Rua Marechal Floriano, 2.552-Rosãrio do

Sul.-

- Profissão á â y o 8 a à o

- Outras atividades ]

- Observacães Não foi sancionado pelo AI-5 até o presente mo- 
mento .,

- Professor cassado do GINÁSIO ESTADUAL PLÁCIDO DE CASTRO,
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C - INFORMAÇÃO DO

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

E DE OUTROS ORGÃOS
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(Continuação 

AGENCIA

  
CENTR

12 - EXTRATO DE

_

PRONTUÁÍRIO RAL

$
1

1

1

- Vereador de Rosário do Sul, pelo MDB/RS,

- Ex- Juiz de Direito em Rosário do Sul,

- Professor, foi afustado do Ginásino Estadual Pláci

 

do de Castro, por difundir, entre os alunos, ideo"

logias contrárias ao regime democrático.,

- Considerado como um dos líderes subversivos de Ro

sário do Sul,

- Organizador do "GRUPO DOS ONZE", na área CACEQUI -

ROSARIO Do SUL/RS,

- Participou do Movimento dos Agricultores Sem Ter-

IinidadeSindical (DUSEPE),

- Tentou por ,eio de alto falante, levantar a popula

ção contra as medidas tomadas pelo Cmt do 2o RCM, -

a 31 de Março de 1964,

- Em seus pronunciamentos políticos, durante as cam-

 

 

 

panhas eleitorais, sempre atacou as Fôrças Armadas-

e o Covêrno.

13 - PAS

 

1964 - Registrado que: lé elemento da cúpula trabalhista de

Rosário do muito ligado aos comunistas, dj

vulgando sua ideologigy [foi professor do Ginásio Es

tadual Plácido de Cestro, tendo sido afastado por

 

 

realizar doutrinação anti-democrática entre os aly

Loãúãesempenhou o cargo de Juiz de Direito de

rio do Sul, com atuação desfavorávelgpela proteção"

_ que dava aos delinquentes e criminososp(fci um dos

organizadores do Grupo dos Onze, na área CACEQUI-RO

SÁRIQªfoi vereador em sucessivas legislaturas; EGP-

tou por meio de alto-falantes, levantar a população

de Rosário contra a Revolução, no dia 31 de março,-

tendo feito violentíssimo discurso atacendo as Fôr-

as AÉmadgsçj

1965 - Em violento discurso, incitou o povo contra as Fôr-

 

 

/ças Armadas, 7

1966 - Foi o vereador mais votado do MDB, com 1836 votos,
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- Im comício relâmpago, não autorizado, do MDB, reali

zado em Rosário do Sul, a 28 de Set, atacou o Govêr

no e apontou LEONEL BRIZOLA como o grande líder.
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EXTRATO DE PRONTUZRIO DE INFORMAÇOES DOS OUTROS ORGÃOS =

E elemento de cúpula do trabalhismo e comunismo daquela cida-

de, tendo como companheiro de ideologia o Dr RUBENS CLAIR VIA

NA, (EXERCITO)

Extremamente irônico, profundamente enigmático, atrás de um

sorriso constante esconde sua atuação de comunista. Inteligen

te, foge ao debate, é o articulador dos movimentos subversi -

vos de CACEQUI. (EXERCITO)

Foi um dos organizadores dos GRUPOS DOS ONZE na área CACEQUI-

ROSARIO DO SUL. (EXERCITO)

Estêve também envolvido como dirigente do movimento dos agri-

cultores sem terra (MASTER) e Direção de Unidade Sindical (DV

SAPE), ambas de caráter nitidamente subversivo. (EXERCITO)

Como Juiz de Direito, cargo que desempenhou em ROSÁRIO DO SUL,

foi fraquiíssimo no desempenho da função, pois pràticamente im

pedia a ação da Justiça contra abigeatários e foragidos da

lei. (EXERCITO)

E muito ligado ao líder comunista, Dr CARLOS DE LIMA AVELINE,

conhecido comunista do Estado, (EXERCITO)

Junto com RUBENS CLAIR VIANA, dirigiu a política trabalhista

de LEONEL BRIZOLA, fundaram o GRUPO DOS ONZE, dirigiram o mo-

vimento dos AGRICULTORES SEM TERRA e a unidade sindical,

(EXERCITO)

No magistério utilizou-se da condição de professor para dis -

seminar entre os alunos a ideologia contrária ao regime demo-

crático. (EXERCITO)
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continuação do Extrato de Prontuário de informações dos ou -

tros órgãos =

Continuou juntamente com RUBENS CLAIR VIANA, a congregar os

subversivos de ROSÁRIO DO SUL. (EXERCITO)

No dia 31 de Março de 1964, tentou, por meio de alto falante,

levantar a população contra as medidas tomadas pelo Cmt do 2o

RCM para manter a ordem. (EXERCITO)

Na ocasião, pronunciou palavras altamente ofensivas às Fôrças

Armadas, (EXERCITO)

Foi dispensado do cargo de professor do GINXSIO ESTADUAL PLX-

CIDO DE CASTRO, em face do trabalho de comunização desenvolvi

do., (EXERCITO)

Na tribuna da Câmara, ainda em 1964, iniciou violento ataque

ao "govêrno desumano que se instalou no país, opressor dos hu-

mildes, pela alta brutal do custo de vida". (EXERCITO)

Seus pronunciamentos prosseguiram com a mesma veemência nos

anos subseqghentes. (EXERCITO)

Em Dez 65, fêz violento pronunciamento contra as Forças Arma-

das, tentanto criar animosidade entre elas e o povo.

(EXERCITO)

Na recente campanha eleitoral se elegeu com boa margem de vo -

tos, para o cargo de vereador, usou como tônica em seus com-

cios, ataque ao Govêrno Federal e Estadual, às Fôórças Armadas

e à "incapacidade de um govêrno de fórça para dirigir a na -

ção". (EXERCITO)

 O Ministro do Exército é de parecer que se adote contra o se-

nhor ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU as providências constantes do

no I, do Artigo 2o do Ato Complementar no 39, de 20 Dez 68.
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= continuação do Extrato de Prontuário de informações dos ou -

tros órgãos = Fls., 3

- E um inimigo interno declarado, irrecuperável, corrupto-com-

nista, com boa penetração na população e meio estudantil de

ROSARIO DO SUL. (EXERCITO)

- Sua cassação de mandato de vereador e suspensão dos direitos

políticos com base no Ato Institucional no 5, é medida de se-

interna que se impõe a fim de que naquele Município

volte a tranqg&Ãilidade política que necessita para seu desen -

volvimento. (EXERCITO)
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INDICIADO: ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU

FUNÇÃO: Vereador em Rosário do Sul - RS.

4+

.<

d
a

32.

3.

& E LA Z éR jo

ACUSAÇOES:

a) Elemento de cúpula do comunismo, ligado aos setores traba-

lhistas.,

b) Mantém estreitas ligações com outros comunistas e é o art

culador dos movimentos subversivos de Cacequi.

c) Foi um dos organizadores dos "Grupos dos 11", na área de

Cacequi e Rosário do Sul. 

d) Envolvido, como dirigente, do movimento dos agricultores

sem terra (MASTER) e Direção de Unidade Sindical (DUSAPE),

ambas de caráter nitidamente subversivo.

e) Parcial e prevaricador quando no exercício das funções de

Juiz de Direito.

f) Valem-se da situação de professor para propagar idéias co-

munistas.,

g) Incitou por meio de alto falante a população contra a Revo

lução em 31 Mar 64.

h) Dispensado das funções de professor face ao proselitismo 

comunista que fazia.,

i) Pronunciamentos violentos contra as Forças Armadas e ao Go
 

.,

PROVAS:

As constantes dos autos do presente processo.,

CONCLUSÃO:

Julga o Relator que o presente processo deve ser remetido

ao Ministério da Justiça que, por sua Comissão de Investigação,

está capacitado a aplicar ao indiciado ás sanções do Ato Com-

plementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, suspendendo-lhe os

direitos políticos por 10 (dez) anos, e cassando-lhe o mandato

eletivo, tudo sem prejuízo de outra ação penal de que for pas-
 

Sível e



 

S

 

CONTINUAÇÃO Do RELATÓRIO ATINENTE AO PROCESSO No I

*É

 

Acredita, ainda, o Relator que, como complementação às

providências acima sugeridas, sejam solicitadas ao Ministé-

rio competente penas mais enérgicas contra os indiciados a-

cusados de propaganda subversiva. Nas profissões liberais a

suspensão dos direitos políticos é apenas uma restrição que

se estabelece à ação deletória dos agentes da subversão, que

gozarão, ainda, de credenciais para penetrar e pregar a sub

versão no seio do operariado, na classe estudantil e em mui

tos outros setores das atividades nacionais. Sugere, pois,

seja estudada pelo Ministério da Justiça uma legislação es-

pecífica para tais casos, anulando-lhes as licenças para e-

xercício da profissão, à semelhança do que ocorre com os mi

litares que sofrem sanções dos Atos Institucionais. As pe-

nas aceessórias no Código Penal Brasileiro visam, justamen-

te, a proteger a coletividade dos elementos que lhe são no-

civos, como sóe acontecer aos motoristas e a outros profis-

sionais que ficam proibidos do exercício da profissão. Ra-

zão não há, pois, para que nos casos ventilados não sejam,

também, tais medidas usadas.

Gen Bda SYLV
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1 - RELATÓRIOS

1.1 - Relatório do IPM e Investigação

Sumária
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MIZISTÉRIO Di GUERRA

P III BXÉROITO

2 2a DIVISÃO DE CAVALARIA

% DE CAVALARIA MOTOBEASA

    

| Offcàe S/No Sf. Resárie de Sul,l5 às Agêste de 1964

De Cap Cav SÉRGIO KAASTRUP RAYOS, en-

Carrsgado do IPM e Investigação Sumá-

ria.
| As Sr Maj Cmt 2o R C M
| x | Ass: Remessa de autos ( fa z)

  

e .

É Cem e presente remoto-vos, para es devidos fins, a Investi-

É gaçãe Sumária, conformo selicitação transcrita em Rd 318/E-2, de 1o de
| julhe de 1964, de Exmo Gr Gem Cmt da 2a D C. ª
E.

É AS
| | hf ?ª, 320
/ 'x/ÁQÁQWX[RQ vó

. SLRgISÍKAAsUPRAWOã/7qã'-169833/
d CapCay Enc'IPM e Investigaçãounária

SECRETO



 

 

 

 

a
e
e
e

 

 

verifica-se que os_fatos apuraªés constituem crime previste na Lei

n$ 1802/53 e no Cóige Penal Brasileiro. Determine, peis,que sej

êstes autos enviados ao Lxms Presidente Aa ComÍssãeo Geral de INVES-

TlGAÇXO; sejam a presente solução e o relatório jo encarregado do

inquérite, publicado em Boletim Reservado e remetidas cepias dos

mesmos ao Presidente da referida Comissão e ão Cemande Ao III Exér-

xite.

Quartel em Rosário do Sul,RS,em 24, de ste de 1964,
ema 7a

Darie' Bomíiglie/ Affonso da Cesta

É
Ma) resp p/CmdÃe

BEQGRETO
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2 - INFORMES E INFORMAÇOES

2.1 Extrato de Prontuário - SNI/APA

2,2 Ficha Informativa da 283 DC

2,3 Ficha Informativa do III Exército

2.4 Ofício no 17-E2, Cmt III Ex - 5 Fev 69

2,5

2,6

2.7

Decisão no 370/CISEx - 23 Abr 69

Decisão do Ministro do Exército

Aviso no 258/CISEx-ME - 29 Abr 69
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Esc, Sup.,

Guerra,
O marginado responde lnquérlto sob sus-

peição de participação na tentatlva de contra-revolução
do ex-Sgt, ARAKEN, e contin em Rosário
/ Res,

(Ref, 99 19 no 3373/65 - 37 19/82).
 

10.03.69

 

IPE-Mªnn e
ROSARIO

 
ra esa tm eim ma tea qria boa que ema os

ROSÍRIO

0 marsinado ._OJ. “(negao no IFPl!
realizado no Efluª1c1p4.o de Rosário,

Del, de Poderes no 37.50.

=N55

s do dA

O marginado discursou em comício
vago do MDB . não autorizado - realizado em ROSÁRIO DO
SUL/TRS, no dia 23 set 68, criticando violentamonte (TGov
e invocando LEGJEL BRIZOLA coro seu z |  
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emna Kt 3 $
NONMB; Aantloas PUOJÓIUAU
NACYONMALIDADE; BRASTLTIRO SEEGAIA
HATURALIDADB; NosÃrso DO
FILIAÇÃO: CASTILIDOS e LUIZA PUIGUAU CASTILHOS

5 JMB 1925
PROFISSÃO r LOCAL DE IRABANHOs GADO 1 PPOFEBSSOR do GInÃ©Io190 DE CASTRO,

As VA MAL,PLONYARO, 2592 - ROSÁRIO DO "UL,

2) HSTônico
- "s9gado do UIBNMIO 150 DB CAS

M,M “Midomma—aos O DO "UL.
clenento conunisno daquela cidade,

tulotomoªº 8 CLMR VIiAiA.
co, atras de um 29

subversivos de
te ,umanmívuuh

Nas MomWrMoMsmaomW /
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mmo-c—qªdeWmªmãAPEB) ,
Mtosa

3).arrumamarmam! (Rerumo)
a)-interior a

ER Sofferas oomgª“ 1d“ a contra a e

muito 1 ao líder comunista, Dr CARLOS DE LIMA AVELINE,
conhe- do Eatade,.

Junto com CLMTR umª”? ti1c0a trabalhista
doe Li©BHM, BRI fundaram o 9 novimoento
dos AGRÍIULITO TRRRA e a unidade eu":

No :$. o utilizou-se da de pm
”.“ os alunos a idociogia ao rogine

b)-Posterior à
con MRMoSCLAIR Vi a congregar os
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1. DADOS

Nomes ARTICAS CASTILHOS IUIGNAU
Nacionalidade: Brasileira
Naturalidade: ROSÁRIO DO SUL

Filiação: Francisco Xavier Castilhos e Luiza Puignau Castilhos

Nascimento: 5 Jan 1925

Profissão e local de trabalho: Advogado e Vereador pelo MDB, elei

to em Nov 68.

Residência: Rua Mal Floriano, 2552 - ROSÁRIO DO SUL

2. HISTÓRICO

Advogado, professor cassado do GINÁSIO ESTADUAL PLÁCIDO DE

CASTRO, desempenhou o cargo de Juiz de Direito em RGSÃRIO DO SUL

“ZÉ elemento de cúpula do trabalhismo e comunismo daquela cida

de, tendo como companheiro de ideologia o Dr RUBENS CLAIR VIANA.)

[Extremamente irônico, profundamente enigmático, atrás de um

sorriso constante esconde sua atuação de comunista. Inteligente ,

foge ao debate, é o articulador dos movimentos subversivos de CA-

CEQUI, »

É vereador de várias legislaturas, dispondo de apreciável re

duto eleitoral.

Nas últimas eleições foi o mais votado do MDB, conseguindo

1.836 votos.

[Foi um dos organizadores dos GRUPOS DOS ONZE na area CACEQUI

-rosáÁrRIO DO SULN

[Esteve também envolvido como dirigente do movimento dos agri

 

"cultores sem terra (MASTER) e Direção de Unidade Sindical (DUSAPE),

ambas de carater nitidamente subversivofj

3. ATIVIDADES SUBVERSIVAS (Resumo)

a. Anteriores a Revolução

4Como Juiz de Direito, cargo que desempenhou em ROSÁRIO DO
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( Continuação da FICHA INPORMATIVA de ARTIGAS CASTILHOS UIGNAU 2
 

/
[É muito ligado ao líder comunista, Dr CARLOS DE LIMA AVELINE,

conhecido comunista do Estado.)

[Junto com RUBENS CLAIR VIANA, dirigiu a política trabalhista

PM de LEONEL BRIZOLA, fundaram o GRUPO DOS ONZE, dirigiram o movimen

to dos AGRICULTORES SEM TERRA e a unidade sindical J(/DUSAPE).

1 Ca [No magistçrto utilizou-se da condíºao de professorpara dis-

| seminar entre os alunos a ideologia contrária ao regime democrdá-

| tica. J]

2a

 

7 b. Após a Revolução

[Continuou juntamente com RUBENS CLAIR VIANA, a congregar os

subversivos de ROSÁRIO DO SUL.)

[No dia 31 de Março de 1964, tentou, por meio de alto falan-

ftel levantar a população contra as medidas tomadas pelo Omt do 2o

RCM paramanter a ordem.

 

 

geri imeem

tTNa ocasião, pronunciou palavras altamente ofensivas às Fór -

. cas Armadas.3 f É

(Foi dispensado do cargo de professor do GINASIO ESTADUALPLA

C'IDO DECASTRO, em face do trabalho de comuni zação desenvolvido.

[Watribuna da Camara, ainda em 1964, iniciou violento ataque

f, ao governo desumano que se instalou no pais, opressor dos humil_

des,pela alta brutal do custo de vida"J

[Seus pronunciamentos prosseguiram com a mesma veemência nos

anos subsequentes.,

Em Dez 65, fez violento pronunciamento contra as Forças Arma

das, tentando criar animosidade entre elas e o povo.

pla recente campanha eleitoral se elegeu com boa margem de vo

tos, para o cargo de vereador, usou como tônica em seus comiczos,

ataque ao Govérno Federal e Estadual, às Forças Armadas e à "inca

pacidade de um govêrno de fórça para dirigir a na;á'o'._j
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4. SITUAÇÃO ATUAL

Liberdade vigiada.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

 

i II EXÉRCITO ,
Lt i QUARTELGENERAL

ora Mia BRioci

- abram......Porto.Alegres 03Fev 69

f Offeto no [1xo 4 Do Cmt III Ex

Áwáwmxaa **--ae- -. Ao Exmo Sr Pres C I S Ex
Pellevy eeu10C4+ Ma

- sea %%“,— Assunto: Documentação

! [ | (remete)

/ E i Referência: Rd no O1/CISEx

” 2 de 24 Jan 69 , a
& * $%

. 2 Anexo: 11 (onze) Fichas
idk * ! E Informativas, em duas vias,.

1. Em atenção ao Rd no O1/CISEx, de 24 Jan 69, remeto a V Era -.

  

a documentação anexa.

2a Com referencia às pessoas de que trata a referida documenta»
ção, este Comando é de parecer ques

“Pda.

 

ADÃO CONCEIÇÃO DORNELLES ZLZARACO tenha cassado seu mandato de
Vice-Prefeito (MDB)de ALEGRETE e suspensos seus direitos po-,
líticos por 10 (dez) anos.
AGUSTIN ADALBERTO SOARES ARGILÉS tenha cassado seu mandato
de Vereador (MDB) de LIVRAMENTO e suspensos seus direitos po-
líticos por 10 (dez) anos. !
ANTÓNIO APOITIA NETO tenha cassado seu mandato de Vereador
(MDB) de LIVRAMENTO e suspensos seus direttos políticos por "
10 (dez) anos.: . !
ARTIGAS CASTILHOS _IUIGNAU tenha cassado seu mandato de Ve
reador (MDB) de ROSÁRIO DO SUL e suspensos seus direttos
políticos por 10 (dez) anos.

CARLOS BRUM tenha cassado seu mandato de Vereador
(MDB) de URUGUAIANA e suspensos seus direitos políticos Por
10 (dez) anos. . bm,____
ELEMI ROSA MENEZES tenha cassado seu manda“Hªmªdª—F 
MDB) de ALEGRETE e suspensos seus Pal po!

"- avereo(dez) anos, . . ",..-,... "[4
pactriz“!ªii—EL,.)
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:-* 9a HONÓRIO PAINZS tenha cassado seu mandato de Vereador (
MDB) de ALEGRETE e suspensos seus direitos pol Íticos por
10 (dez) anos.,

O - a. José PINTO DE MEDEIROS tenha Seus direitos politicos Bus»

# pensos por 10 (dez) anos.

'k V ?. ORIOVALDO GOMES tenha cassado seu mandato de Vereador (MDB)
de LIVRAMENTO e suspensos seus direitos poli'tzcos por 10

(dez) anos.,

Q J 3. RUBENS CLAIR VIANA tenha seus di rei tos pol fticos suspensos

por 10 (dez) anos.

+J 1. FALDIR R tenha cassado seu mandato de Verea- "
! or (MDB) de URUGUAIANA e suspensos seua direitos políticos.

por 20 (dez) anos.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

ris
as se nad e, 4D ROM 69

PROCESSO No 10370 - 11 FEV 69.

INDICIADO: ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU

- Vereador em Rosário do Sul - RS,

SESSÃO: Yaz”; ;

D EB 4 I S A o _pDA c O M I a 8 A o

Aprovar o parecer do Relator e sugerir ao Excelen-

tÍssimo Senhor Ministro do Exército, a remessa do presente pro

cesso ao Ministério da Justiça, nos têrmos do Ato Complementar

no 39, de 20 de dezembro de 1968.

daeW7
Gen MOSÉ CANAVARRO PEREIRA - PRESIDENTE

Gen Bda SYLVIQCOUTÉ ,COELHO DA FROTA

%

 

 
- «<> X

Gen Bda FRANCISCO ESTELIANO BASTO R AQUIAR

SECRETO
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MINISTÉRIO DA GUERRA

GABINETE DO MINISTRO

DECISXO DO MINISTRO DO EXÉRCITO

Aprovo a decisão da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO sUMÍ-

RIA DO EXÉRCITO, '
Remeta-se o presente processo ao Ministério da Jus

tiça.

D; ide [0170fo 72906“)

SECRETOb-

 



 

No .080.055.98. 4,p.

| _8 :/ NEXO N.o JB

SECRETO

AVISO No 298 /CISEx RIO DE JANEIRO, GUANABARA
EM 24 DE ABRIL DE 1969.

Senhor Ministro

Tenho a honra de remeter a V Exa, nos têrmos do
Ato Complementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, o processo
anexo referente a ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU - Vereador e Advoga
do em Rosário do Sul - RS, sendo de parecer que se adote contra
o mesmo as providências constantes do no I, do art '2o do citado
Ato, sem prejuízo de outra ação penal de que for passível.

A suspensão dos direitos políticos e a cassação

de mandatos são, apenas, restrições feitas à ação perniciosa

dos agentes do comunismo, que continuam a gozar das credenciais

profissionais para pregar a subversão, Daí a necessidade de uma

legislação específica para o caso dos que atuam nos setores li-

berais, anulando-lhes as licenças para o exercício da profissão

à semelhança do que ocorre com os militares que sofrem sanções

dos Atos Institucionais,. É preciso que a coletividade seja pro-

tegida dos elementos que lhe são nocivos.

Aproveito a oportunidade para reiterar a V  Exa

os protestos de elevada consideração e aprêço.

Exmo Sr

Professor LUIZ ANTONIO DA GAMA E SILVA

MD Ministro de Estado da Justiça

SECRETO

   


